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Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de CONCORRÊNCIA
ELETRÔN|CA No ............., cujo objeto e a REQUALTFTCAÇÃO DE RUAS E PASSE|OS DOS
BAIRROS ALTO ALEGRE, NO MUNIC|PIO DE BATURITE/CE (MAPP N. 5903), CONFORME

(PAPEL TTMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXo il- MoDELo DE AqRESENTAçÃo DE cARTA-pRoposrA

Local e data

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" -

Prezados(as) Senhores(as),

ANEXO I, pelo preqo g lobal de R$ , com
prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a)
S(a). _, portado(a) da carteira de ldentidade n'.

e CPF n" como representante legal
desta empresa

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dras conidos, a
contar da data da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços
objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que
serão iniciados dentro do prazo de até _ ( ) dias consecutivos, contados a partir da data
de recebimento da Ordem de ServiÇo.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representanle.

Gorêrno Muni.ípol de BotuÍité,/CE
Píoço & Moin.. VN. Poldcio Eôt.e Rios. CentÍo.

cEP 62.76G0O0 -cxPl n' 07.387.341/0001-@ /

:
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FANEXO III

01. MODELO DE PLANILHA onçx,IeNrÁRn

coNcoRRÊNCtA ELETRôNtcA No ...............

OBJETO: ......

2. PLANILHA OR EHrÁRra:

-Ce, _ de de 20

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representanle.

Goveíno Munkipol (le Soturité/C€
pío(o do Motrir. S/N. Polócio Enke Rios. Cmr.o.

CEP 62.760 000 - CNPJ no07.387.141/0001@

VALORES - R$ITEM EsPEcrFrcAçÃo QTDE UNID
UN Rto TOTAL

VALOR GLOBAL SEM B.D.I - R$
VALOR DO B.D.I - R$

VALOR GLOBAL COM B.D.I - R$

J
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ANEXO ilt

02. MoDELo cRoNocRAMA rÍstco-rtnetcetno

MÊS 1 uÊs "n"
ITEM DIScRIMINAÇÃo VALOR

VALOR VALOR

TOTAL GERAL
ACUMULADOS I

Gc,'reím Munkipol d. Eoturilé/CE
koço do i/rotÍir. S/N, Folkio Em.€ Rios. amt.o,

cEÊ 62.760000 - CNPJ oo 07.387.341/m01-@
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ANEXO ilt

03. TAxAs DE B.D.t - BoNtFtcAçÕEs E DESPESAS |NDIRETAS

de 20

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

de-Ce

Goreíno Munidpol de EoruÍ[é/CE
Ítoço do MofiÀ S/N. polócio Entíe Rios. Cenúo,

c:e bz.z6o{@ - o.rp.r .o ot.rez.:lrrooor ob

1.0 ADM IN IS CENTRAL
2.0 DESPESAS FINANCEIRAS
3.0 RISCO
4.0 GARANTIAJSEGURO
5.0 LUCRO
6.0 TRTBUTOS / TMpOSTOS (ptS/COFtNS/tSS)

I

/

BoNrFtcAçÃo E DESPESAS |ND|RETAS VALOR. % VALOR - R$

VALOR TOTAL DO B.O.I
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CONTRATO NO

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE, ATRAVES
DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E
INFRAESTRUTURA, COM A EMPRESA

, PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

através da SECRETARIA DO DESENVOLVTMENTO URBANO E

F

na Lei no

INFRAESTRUTURA, representado pelo(â) ordenado(a) de Despesas da sECRETARIA Do
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, ST.

ao fim assinado(a), doravante denomin
coNCoRRÊNctA ELetRôNtcn n"

inÍrafirmado, doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, com endereço à

em _, Estado do inscrito no CNPJ sob o no
representada por _, portador(a) do CpF no

sujeitando-se os

ada de CONTRATA DA, de acordo
Processo nocom o Edital de

em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 14.133121,
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na CONCORRÊNCIA n"
14.133t21 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATTDA. Os dados
pessoais dos representantes de ambas as partes são protegidos de acordo com a Lei Geral de
Dados Pessoas (Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018).

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execuçáo dos serviços de

conforme projeto e orçamento
em anexo e na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo.

cLAÚsuLA TERCE|RA - Do vALoR E DA DURAçÃo Do coNTRATo
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o
valor global de Rg
3.2- O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura, até 3í de
dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos câsos e Íormas previstos na Lei ne 14.133121 .

4.0. CúUSULA QUARTA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1- O objeto do contrato decorrentê desta licitação será recebido do seguinte modo:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e Íiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até í5 (quinze) dias da comunicaçáo escrita do
contratadoi
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade compêtente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto na
Lei no 14.133121.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS coNDrçÔEs DE PAGAMENTo

Gorr€rno Munkipol de Eorurité/CE
PÍoÍo d€ lóorÍiz. S/N. Pol&io €m.e Rio§, C€nt.o.

cEP 62.760{@ - CNPJ nô07.387343/mol$g

tt

o Ívlunicípio de _, pessoa jurídica de 
1ff:,,iJr::"";ilÊjl,i;."J0r"j.,-Ê
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5.1- A fatura relativa aos serviços executados deverá ser a
DESENVOLVIMENTO URBANO E TNFRAESTRUTURA, até
subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferên
serviços.

et
o

bT

*^4opresentada à SEC
o 10o (décimo) dia útil do mês

cia e atestação da execução dos

5.2. A aceitação e o recebimento dos objetos desta Licitação obedecerão ao disposto no artigo
í40 da Lei Federal no 14.133121. A fatura constará dos àerviços efetivamente executados no
período, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado, cujo valor será apurado através
de medição;
5.3- o acompanhamento será feito pelo responsável da secretaria de obras .luntamente com o
Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfeito estado e as especiÍicações
exigidas, podendo os mesmos serem rejeitados. caso algum item seja rejeitado, a empiesa
deverá. sanar a irregularidade em até 7 (sete) dias, sob pena de ràtenção do pagamento
mensal. caso a medição seja aprovada pela SECRETARTA Do oesrNvolvitueuro
URBANo E INFRAESTRUTURA, o pagamento será efetuado até o 300 (trigesimo) dia após o
plglocg!9 da fatura pero(a) CoNTRATADo(A), junto ao setor comperente oa pÉeretiunn
MUNICIPAL DE BATURITE/CE.
5.4- A nota fiscal da prestação de servigos deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada do
atestado de efetiva prestação do serviço, expressamente emitido pelo engenheiro iesponsável
pela fiscalização dos serviços, Íincando suspenso, na sua ausênciã, o correspondente
pa_gamento, e ainda acompanhada de comprovação do recolhimento de encargos e tributos
referentes ao serviço prestado (INSS, FGTS e lsseN), bem como de õertificado de
Tegllglg_ade- do FGTS ("cRF") emitido pera caixa Econômica Federal, do arquivo impresso
da "sEFlP" (sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e lnformações à previdência bocial)
com seu respectivo protocolo de envio, através do canal da conectividade social, e da
certidão Negativa de Débitos Previdenciários (ou equivalente, nos termos do art. 206 do crN),
emitida pela secretaria da Receita Federal. Além disso, deve ser apresentada declaração de
que possui escrituraÇão contábil firmada pelo conlador e responsável da empresa, " 

que os
valores ora apresentados se encontram devidamente contabilizados nos termos das lnstruções
Normativas do INSS e veriÍicação se necessário do cadastro Nacional de obras - bEI,
acompanhando das certidões negativas.

CLÁUSULA SEXTA. DO REAJUSTAMENTO DE PREçO
6.1- os preÇos são Ílrmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data
da apresentação da proposta. caso o prazo exceda a 12 (doze) meÁes, os preços contratuais
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da piopósta, com base
no INCC - Índice Nacional da construção civil ou outro equivalentê que venha a substituí-lo,
caso este seja extinto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FoNTE DE REcURsoS
7.1- As despesas deconentes da contÍatação correrão por conla da dotação orçamentária no
1101.'15.451.1506.1.023, etemento de despesa no44.90.51.00 - FONTE: tTOtOOóOOO.

cLÁusuLA orrAvA - DAs ALTERAçôES coNTRATUAts
8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, conÍorme art 12s da Lei 14.133/2í "Nas
alterações unílaterais a que se refere o inciso I do caputdo art. '124 desta Lei, o contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25Yo (vinle e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se Íizerem nas obras,
nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

CLÁUSULA NoNA - Dos PRAzoS

Gov€íno Mirnidpd de goturité/CE
Pro(o do Mor.i2. S/N, Pokicio Enr.e Rios, Cêni.o.

cEP 62.760-000-CNPJ no 07 387.143/0001-08
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9.í- Os serviços obieto desta licitação deverá ser executados e concluídos n
(cento e oitentâ) dias,
pronogado nos termos

contados a partir do recebimento da ordem de serviço, po
da Lei 14.133121 .

ser

9.2- Os pedldos de pronogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado
e do novo cronograma físico-Íinanceiro adaptado às novas condições propostas. Esses
pedidos serão analisados e julgados pela Íiscalização da SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA da PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITE/CE.
9.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DO
DESENVoLVIMENTo URBANo E TNFRAESTRUTURA, até 10 (dez) dias antes da data do
término do prazo contratual.
9.4- os atrasos ocasionâdos por motivo de forÇa maior ou caso Íortuito, desde que notiÍicados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA Do DESENVoLVTMENTo
URBANO E INFRAESTRUTURA da PREFE|TURA MUNtctpAL DE BATUR|TE/CE, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

clÁusul.r oÉcnaa - DAs oBRtcAçoES DA coNTRATANTE
10.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçóes necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrenles do Termo contratual, conioante estabelece a
Lei ng 14.133/2í;
í 0.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
10.3- comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
10.4- Providenciar os pagamentos à contratada à vista dâs Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.
10.5- A fiscalização dos materiais, objeto do prêsente contrato no momênto da entrega.

cúusuLA oÉctul-pRtmetRA - DAs oBRtcAçÕEs DA CoNTRATADA
11.1- Executar o objeto do contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos nesta coNCoRRÊNclA, no Termo contratual e na propostá vencedora do
certame;
1í.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e gualiÍicação exigidas na Lei de
Licitações;
1 1 .3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
1 1.4 - substituir os proÍissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
1í.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.6- Responder perante a PREFE|TURA MUNtctpAL DE BATURITE/CE, mesmo no caso de
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se eltenderá
a danos causados a terceiros, devendo a CoNTRATADA adotar medidas preventivas contra
esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposíçôes legais vigentes;
í1.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos mânuseados, sendo
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou inÍormações
especiÍicadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato;
11.8- Providenciar a imediata correçáo das deÍiciências e/ ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

GoveÍno Municipol de Bolu.lté/CE
P.oço do Moúiz. S/N, Poki(io EntÍe Ri6. Ceír.o.

cEp.62.760 000 - cNpl no 07.387.34110001 08

a
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11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, també
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, inci m sobre

Gov€íôo Municipol d€ BorudrércE
Pro(o do Motnz. yN. Potício Eôr.e Rios. Cmtío.

cEP 62.76G000 -CNPJ ôô07.387.343/0001-@

-

a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuiçóes previdenciárias fiscais e
parafiscais, FGTS, Pls, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, Íicando excluÍda
qualquer solidariedade da PREFE|TURA MUNlctpAL DE BATUR|TE/CE por eventuais
autuações administrativas ê/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CoNTRATADA, com
referência às suas obrigações, não se transfere a pREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITÉ/CE:
1 I . í 0- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentagão referente ao pagamento dos
tributol slguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
1í.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prêstaÇão dôs serviços;
11.í2- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previsias na consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
11.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precau@es para evitar a oconência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605,
publicada no D.O.U. de í3102/98;
11'14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiÍos
por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus
empregados, prepostos ou contratados;
'I 1.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos ê atender a todas as
exigências e condiçôes a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
intemacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente consideiado,
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perÍeito desempenho;
d) Registrar o contrato decorrente desta licitação no CREA, na Íorma áa Lei, e apresentar o
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da
apresentação da primeira fatura, perante a PREFEITURA MUNtclpAL DE BATUR|TE/CE, sob
pena de retardar o processo de pagamento;
11.16- Entregar o objeto licitado conforme especiÍicações deste edital e seus ANEXos e em
consonância com a proposta de preço apresentada;
11.17'Atcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada;
11.18-lndenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência
do presente contrato, independentemente das sançóês aplicáveis e demais responsabilidades.
'l 1 .19-comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer
anormalidadê que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou (ue
possam comprometer a sua qualidade.
I 1.20-Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia
autorização da CONTRATANTE.
1 1 .21- Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE.
11.22-Manler, durante a validade da ata, as mesmas condiÇões de habilitação.
í 1.23-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadaspelo
CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias.

CLÁUSULA DÉcIMA-SEGU NDA . DAs SANçÔES ADMINISTRATIVAS
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12.1- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
infrações:

| - dar causa à inexecução parcial do contrato;

g

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - dar causa à inexecuÉo total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

Vlll - apresentar declaração ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar
declaração Íalsa durante a licitação ou a exêcução do contrato;

lX - fraudar a licitaçáo ou praticaÍ ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12_846, de 1o de agosto de 2013.

12.2- SeÍão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

| - advertência;

ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3- Na aplicação das sanções serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;

GoÀ,/er^o Muntdpol d€ EoturitércE
Píoço do MorÍi2, S/N, Fokk'ro Entre Rios. Cenrrc.

cEP 62.760{@ - CNp,, nó 07.387.34tl@01-08
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V - a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, con
orientações dos órgãos de controle.

e

12.4- A sanção prevista no inciso I do caput do art. t 56 será aplicada exclusivamente pela
infração adminislrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei no 14.133121, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.5- A sanção prevista no inciso ll do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataÇão direta e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei no
14.133t21:

12.6- A sanção prevista no inciso caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Il, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 Lei n"
14.133121, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7- A sanção prevista no inciso lV do caput do art. í56 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 Lei no
14-133121, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll
docaputdo art. í56 que justifiquem a imposição de penalídade mais grave que a sanÇão
referida no § 40 deste artigo, e impedará o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(lrês) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8- A sanção estabelecida no inciso lV docaputdo art. 156 será precedida de análise
jurÍdica e observará as seguintes regras:

l- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de
secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência
exclusiva da autoridade máxima da entidade;

12.9- As sanções previstas nos incisos l, Ill e lV do caput do art. í56 poderáo ser aplicadas
cumulativamenle com a prevista no inciso ll do caput do art. 156.

í 2.í 0- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11- A aplicação das sanções previstas no caput do art. í56 não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA.TERCEIRA . DAs RESGISÕES CoNTRATUAIS
13.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no 14.133121-,
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administraçáo, reduzida a termo no
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
13.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a lX do art. 137 da Lêi Federal no 14.133121,
sem que haia culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuÍzos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;

Gov€íno Munlcapol da BotuÍité/CE
PÍo(o do trtofiz. S/N. Polkio EntÍe Rios. Cêniro.

cÉP 62.76Gt()0 - CNP, fl. 07.387J43/0001-08
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13.3- A rescisão contratuâl de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências previstas
no art. 139, incisos la lll, ambos da Lei no 14.133121..

cr-Áusula oÉcrua-euenra - Dos REcuRsos ADMrNtsrRATrvos E DA
FrscAlrzAçÃo Do coNTRATo
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da
Lei no 8666/93 e suas alterações.
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mêdiante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representânte legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÚCE.
'14.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO
E INFRAESTRUTURA de Baturité/CE, e encaminhados à Comissão de Licitação.
14.4- A fiscalização do referido contrato dar-se-á por intermédio do(a) servidora) formalmente
designado(a) pela autoridade competente para este fim.

cLAUSULA DÉctMA-eutNTA - DA puBLrcAçÃo

í5.1- lncumbirá à CONTRATANTE providenclar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei Federal no 14.133121.

cuúsuu oÉcrmlsextl - DAS DtspostçÕEs GERA|S
16.1- Este côntÍato está vinculado ao Edital, bem como ao ato de adjudicação e a
homologação, a qual autorizou a celebração deste instrumento com a CONTRATADA,
mediante regular processo licitatório na modalidade Concorrência, bem como a sua respectiva
proposta vencedora, nos termos do art. 92, ll da Lei 14.13312021
16.2- Este contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público,
sendo-lhe aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, com fundamento no disposto no art.89 clc ar1.92, lll da Lei
14.133t2021

CLAÚSULA DÉCIMA€ETIMA - DO FORO
17 .1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité/CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presentê, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (üês) vias
para que possa produzir os eíeitos legais.

de 20

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/MF:

Representantê
Empresa

CONTRATAOA

!

Nome Ordenado(a) de Despesas
Ordenador de Despesas da

SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA
CONTRATANTE

/
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ANEXO V

DEcLARAçÃo

DECLARAMOS, para todos os Ílns e sob as penas da lei, que não executamos trabalho
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de qualorze anos, em
cumprimento ao disposto no inciso X)ülll do art. 7e da Constituição Federal e de conÍormidade
com a exigência prevista no inciso V, do art.27 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

-Ce, de de 20

Carimbo e assinatura do rêpresentante legal da empresa.

6o\rêrno Múnicipol da Soluíité/CE
PÍo@ & Motíiz. S/N. Fokí(io Enrrê Rio6. C€ntÍo.
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ANExo vt - DECLARAçÃo DE vrslrA

Atesto, para Íins de habilitação referente a Concorrência eletronica no.....

4.........................que

empresa representada

......, cujo objeto e

fez a Visita Técnica realizada

em ><xlxxl2024 nos lugares onde serão realizados os serviços constantes da licitação.

A empresa supracitada declara que seu representante vistoriou os locais dos serviços e que

tem pleno conhecimento de todas as dificuldades porventura existentes para o cumprimento

das obrigações objeto do certame.

de de 2024.

Empresa

AVISO DE PUBLICAÇÃO

c

a

Goveíno Munkipol de Boturité/CE
Í,ro(o do Môtíi:. S/N. [bló.ao Êntre Ri.6, C€ntro.
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